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·BOLETIM ·no EXERCITO 
N. 16 

SUPLEMENTO 

Publico, de ordem do Exmo. Sr. Ministro, para conhecimento 
do Exército e devida execução, o seguinte: 

.LEI DE ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS E EFETIVOS DO EXl:ltCITO 

DECRETO-LEI N. 5. 388 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Lei de organiza ção dos quadros e efetivos do Exército - Atualiza disposições contida~ 
no Decreto-Lei n. 556, de 12 de julho de 1938 

O Presidente da República dos E stados Unidos do Brasil, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da C onstituição · Federal, resolve 
baixar o presente Decreto-Lei que organiza os quadros· e efetivos do 
Exército ativo. .., 

INTRODUÇÃO 
~ 

O presente Decreto-Lei atualiza disposições da Lei de organização 
dos quadros e efetivos do Exército ativo contidas no decreto-lei n . 556, 
de 12 de julho de 1938, que fica assim revogado ; suprime as disposições 
da dita lei relativas aos elementos orgânicos da Aeronáutica ; estabelece 
a Divisão Territorial Militar do país e fixa a composição do péssoal do 
Exército ativo. 

TíTULO I 

DIVISÃO TERRITORIAL MILITAR 

Art. 1. O território nacional, de acordo com o que dispõe o art. 5 
da Lei de Organização do Exército, é dividido em dez Regiões Militares, 
constituídas como se segue : 

1• R. M·. - Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro. 
2• R.M. - São Paulo. 
3" R. M. - Rio Grande do Sul. 
4• , R. M . - Minas Gerais, Espírito S;mto e Goíaz. 
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5" R.M. -Paraná e Santa Catarina. 
6" R .M. - Baía e Sergipe. 
7" R. M. - Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e 

Fernando de Noronha. 
8" R.M. - Pará, Amazonas e Acre . 
g• R.M . - Mato Grosso. 

10" R.M. - Ceará, Piauí e Maranhão. 

Parágrafo único. As Regiões Militares constantes deste artigo têm 
suas sedes, respectivamente, nas seguinte!; cidades: Capital Federal, 
São Paulo, Porto Alegre, Juiz de Fora, Curitiba, São Salvador, Recife, 
Belem, Campo Grande e Fortaleza. 

Art. 2 . As Regiões Militares são comandadas por Generais de Di­
visão, salvo as 6", 8" e 10•, que são do comando de General de Brigada. 

§ ·1 o . Em cada Região Militar estacionam uma ou mais Grandes 
Unidades e unidades independentes, consideradas de tropa regional. 

§ 2° . Em principio, o comando da Região Militar é exercido cumu­
lativamente · pelo da Grande Unidade nela estacionada . 

§ 3° . A Região Militar em que têm sede mais de urna Grande 
Unidade é comandada pelo Comandante do agrupamento que for cons­
tituído. 

§ 4°. O Comandante do agrupamento de Grandes Unidades de 
uma Região Militar recebe o título de Comandante das Armas. 

Art. 3. Os orgãos superiores do Comando e da Administração do 
Exército, discriminados na Lei de Organização do Ministério da Guerra, 
têm sede na Capital Federal ; os demais 0rgãos e elementos constitutivos 
do Exército têm sede nas Regiões Militares. 

Parágrafo único. As Inspetorias Gerais têm suas sedes em uma 
das Regiões da sua jurisdição. 

TíTULO II 

ESTRUTURA GERAL DO EX!tRCITO ATIVO 

CAPíTULO I 

Categorias de pessoal 

Art. 4. Em função dos postos, distinguem-se : 

a) os oficiais generais ; 
b) os oficiais das Armas e dos Serviços ; 
c) as praças. 

Art. 5 . Com relação às funções, os oficiais das Armas podem per­
tencer aos seguintes quadros : 

de estado-maior ; 
- técnico; 
- ordinário ; 
- suplementar privativo ; 
- suplementar geral. 
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§ 1°. O quadro de Estado-Maior da Ativa (Q.E.M.A.) é cons­
tituído com oficiais pertencentes aos quadros gerais das armas, declarados 
"aptos para o serviço de estado-maior" no efetivo exercício de função 
dessa natureza. · 

~ 2• . O quadro técnico da ativa ( Q. T. A.) é constituído com oficiais 
diplomados pela Escola Técnica do Exército. 

§ 3°. O quadro ordinário compõe-se dos oficiais em serviço nos 
corpos de tropa. 

§ 4•. O quadro suplementar .privativo é constituído pelos oficiais 
no exercici:o de funções da sua Arma fora dos corpos de tropa. 

§ 5"6. O quadro suplementar geral organiza-se com os oficiais não 
pertencentes às categorias acima definidas e que desempenham funções 
comuns a todas as Armas. 

§ 6° . O quadro ordinário deve sempre ser mantido completo. Para 
tanto, si for necessário, serão desfalcados os quadros suplementares, 
preenchendo-se as vagas nestes com a convocação de oficiais de 1• classe 
da reserva, desde que as funções a _desempenhar nas repartições não 
exijam prepa-ração especial n em impliquem em ascendência sobre oficiais 
dos mesmos postos da ativa. 

§ 7° . A composição dos quadros de estado-maior, técnico e suple­
mentar geral, deverá atender, nas quotas atribuídas às Armas, a neces­
sidade de um justo equilíbrio entre os diferentes postos no âmbito · 
de cada Arma. • 

Art. 6 . Os oficiais dos Serviços constituem, em princípio, um quadro 
para cada Serv_!ço. 

Art. 7. Alem dos quadros acima discriminados, conta-se o de mes­
tres de música. 

Art. 8. As praças, dist ribuídas p~las Armas, Serviços e Contin­
gentes, são classificadas em : 

- de fileira ; 
especialistas ; 
artífices e auxiliares de artífices ; 
empregadas. 

Alem dessas praças, ha ainda : 

- os a spirantes a oficial ; 
- os cadetes da Escola Militar e os alunos das Escolas Preparatórias. 

§ 1 • . Os aspirantes a oficial são praças que concluíram o curso de 
uma escola de formação de oficiais. 

§ 2•. Os cadetes. da Escola Militar e os alunos das Escolas Prepa­
ratórias são alunos-praças dessas escolas . 

§ 3•. Os especialistas são praça s gue satisfazem as condi~ões exi­
gidas pa ra o desempenh,o de certas funçoes na _tropa ou no~ E!erv1ços. Em 
princípio, procedem de um curso de formaçao de especwhstas. 

§ 4•. Os arÚfices e os auxiliares de artífices são_ praças habilitadas 
em determinad as profissões, podendo proceder ou nao de cursos espe­
ciais. 

§ 5o. Os empregados são praças não p~rtencentes a. n~nhuma das ' • 
classes anteriores e que desempenham funçoes fora da fileira . 

5 
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§ 6o . A s praças · de fileira são as que exercem as f unções p róprias 
à sua arma ao seu Serv iço ou Contingente. 

§ 7o . ~ d iscriminação das funções próprÍas. à~ cla sses de que 
tratam os quatro últimos parágraf os, é da competenc1a do Ministro d~ 
Guerra. 

CAPíTULO II 

Distribuição do . pessoal do Exército ativo 

Art. 9 . O pessoal do Exército ativo compõe-se d e : 

1o . P essoal d o quadro de oficiais-generais ; 

2• . Pessoal dos corpos de tropa das Armas, a saber : 

- Infantaria, nela compreendidas as unidades moto- mecanizadas 
q ue lhe são próprias ; 

- Cavalaria, com as unidades moto-me ca n iza das p r iv a tivas da arma, 
e trem ; 

- Artilharia ; 
- Engenharia . 

3° . P essoal do quadro dos Ser viços ger ais d o Exército, a saber : 

- Quadro d e Estado-Ma ior ; 
- S erviço G eográfico e Hist órico do Exército ; 
- Quadro Suplementar Geral ; 
- Quadro T écnico ; 
- Serviço d e Transportes ; 
- Serviço d e Moto-Mecanização ; 
- Ser_viço de Recrutamento. 

4•. P essoal do Quadro Suplementar P.rivativo d as Armas, necessário 
aos Serviços que não dispõem de quadro próprio, a sab er : 

- S erviço de M ater ial B élico ; 
- Serviço de Engenharia ; 
- Serviço de Remonta ; 
- Serviço de Transmissões. 

Qs oficiais que ex ercem funções de sua Arma fora da t r opa e dos 
Serviços a cima referid os,. est ã o incluídos entre Õ p essoal d este item : b em 
como o p essoal dos Contingentes. 

5• . Pessoal dos Serviços dotados de quadros p ermanentes, a saber : 

- Serviço de Saude; 
- Serviço de Intendência ; 
- Serviço de Veterinária; 

Art. 10 : Os oficiais em comissão n ã o prevista n a Or ga n ização 
Geral d~ Exército sã o a~egados à sua Arma ou Ser viço, exceto quando 
em serv1ço num dos orgaos do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 1°. Os oficiais estagiários para f ins d e instrução n ã o se incluem 
n as disposições d este artigo. ' 
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§ 2°. O oficial agregado é reincluido no Quadro da Arma ou Ser­
viço a que pertence, quando terminada a comissão especial, logo que 
haja vaga. 

' I 

Art. 11. A distribuição e o agrupàmento dos diversos elementos 
do Exército no território- nacional são fixados por decreto-lei tendo em 
vista a satisfação das necessidades de cobertura, instrução, mobilização 
e concentração. 

TíTULO III 

CO'MPOSIÇAO DAS GRANDES UNIDADES 

Art. 12. As Grandes Unidades do tempo de paz são definidas no 
Cap. VI da Lei de Organização do Exército . 

Art. 13 . A Divisão de Infantaria ( D . I. ) compreende : 

a) Comandante - Gen&al de Divisão ; 
b) Quartel-General; 

c ) Tropa, a saber: 

- Regim~ntos de Infantaria ; 
- Batalhão de Engenhos; 
- Regimento ou Reg·imentos de Cavalaria ; 
- Regimentos de Artilb.ãria; 
- Batalhão de Engenharia ; 
- Batalhão de ' Transmissões. 

§ 1°. O Quartel-General compreende; 

- Estado-Maior ; 
- Serviços Gerais e a tropa do Q . G . 

§ 2°. Os \ Regimentos de Infantaria constitu~m a Infantaria Divi­
sionária (I. D.), comandada por um General de Brigada ou Coronel de 
Infantaria que esteja no quadro de acesso, dispondo de um assistente e 
um adjunto . 

A Infantaria da Divisão pode ser organizada em duas Brigadas de 
Infantaria, cada · uma composta de dois Regimentos e com comando idên­
tico ao da I.D. 

Os R egim entos de Infantaria podem ser substituídos por Grupos d e 
Batalhões de Caçadores. 

6 

§ 3°. A Cavalaria Divisionária é constituída por um ou dois Regi- . 
mentos de Cavalaria (hipo ou moto-mecanizados) e Grupo Moto-Mecani-
zado de Reconhecpnento. ' 

§ 4". Os Regimentos de Artilharia constituem, em seu todo, a Ar­
tilharia Divisionária, comandada por um General de Brigada ou Coronel 
de Artilharia que esteja no quadro de acesso, dispondo de um assistente 
e um adjunto. 

Essas unidades podem ser de tração auto ou hipo, qe dorso e auto-
transportadas, constituindo: 

- regimentos montados ; 
- regimentos mixtos; 
- r egimentos de obuses. 

/ 

" 
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Os regimentos montados disp.orão de três grul?os ; os regime~tos 
mixtos são .constituídos de 2 ou tres grup~s, _dos qurus ~ de dorso , os 
regimentos de obuzes serão sempre constltmdos de d01s grupos . 

§ 5o. Excepcionalmente, po~ considerações de ordem regional o u 
outras igualmente relevantes, o Governo poderá d ecidir que Divisões de 
Infantaria receba m uma organização · especial. 

Art. 14. O Corpo de CavaLaria compreende : 

a ) Comandante, General de Divisão; 
b) Quartel-General, análogo ao da D. I. 
c) Divisões d e Cavalaria . 

Art . 15 . A D ivisão de Cavalaria (D . C.) compreende : 

a) Comandante - General de Divisão ou de Brigada ; 
b) Quartel-General, semelhante ao da D. I . 

c ) T r opa, a saber : . 
- Brigad as de Cavalaria; 
- R e gimento Moto-Mecanizado ; 
- R e gimen to d e Cavalaria Motorizado ; 
- E squa drões de Engenhos ; 
- Regimento de Artilharia de 75 de D.C. 
- Batalhão de Engenharia , parte montada e parte transportada ; 
- Batalhão d e Transmissões, nas mesmas condições. 

Par-ágrafo único. A Brigada dé Cavalaria compreende o general 
d e brigada ou cor onel comandante, dispondo de um assistente e um 
adjunto, e dois regimentos de cavalaria independente. 

Art. 16. A Divisão é de Infantaria (D. I . ) ou de Cavalaria (D . C . ) 
conforme a arma que p repondera na sua composição. Pode ainda com ­
por tar uma p roporção v ariavel de elementos m otor izados e m oto-m eca-
n izados. . 

§ 1°. A D. I. é motorizada quando só utiliza a tração ou o trans­
porte auto com portando ainda ligeiros element os m ecanizados . 

§ 2° . A Divisão é mot o-mecaniza d a (D . M . M . ~ qú ando nela _pre­
ponderam os elementos d e t r opa mecanizados, com os orgã os d e c om ando 
e de .serviço e fração r estante de tropa motorizados . 

Art. 17 . . Sã o t ambem consideradas Grandes Unidades : a B r igad a 
M ixta d e Infantaria , a Brigad a Mixta de Cavalaria, a Brigada M ixta 
~iot?rizada , a Brigada Moto-Mecanizada, o Destacamento (quando cons­
htmdo de corpos de tropa de várias armas) e a Artilh aria d a Costa 
R egion al quando compreenda pelo menos uma Defesa de P orto e seja 
do com ando d e gen eral . 

Tf T U L O IV 

AS ARMAS 

Art . 18. A s Armas compreende m : 

u ma Diretor ia G er a l , denomi n ad a D ir etoria das Armas (D. A .) 
- uma Diretoria de APtilharia d a Costa e a Tropa d as Armas. 
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§ 1n. A Diretoria das Armas compõe-se de: 

Diretor - General de Divisão ou de Brigada ; 
-Gabinete; 
- Três Divisões. 

1245 

\ 
A Diretoria de Artilharia d a Costa tem organização estabelecida por 

clecreto especial. 

§ 2°. Constituem a tropa d e Inf antaria : 

- Regimentos de Infantaria; 
- Regimentos de Carros ; 
- Grupos de Batalhões de Caçadores ; 
- Batalhões_ e Companhias de · Engenhos ; 
- Batalhões de Caçadores ; 

Batalhões e Companhias In dependentes de Fronteira ; 
Batalhões de Carros ; 

- Batalhões e Companhias de Guardas ; 
- Formações-escolas . 

§ 3o. Constituem a tropa de Cavalaria: 

Regimentos de cavalaria independentes ; 
- Regimentos de cavalaria d ivisionários ; 
- Regimentos de cavalaria m otorizados ; 
- Regimentos moto-mecanizados ; 

Grupo moto-mecanizado de reconhecimento ; 
Corpos de trem mixtos ; 
Corpos de trem motorizados ; 
Esquadrões de trem mixtos ; 
Esquadrão de trem especial ; 
Esquadrões de engenhos ; 
Formações-escolas. 

§ 4o . Constituem a tropa de Artilharia : 
a) Artilharia leve de campanha : 
- Reglrnentos de Artilharia Montado ; 
- Regimentos de Artilharia Mix tos ; 
- Grupos de Artilharia de Dorso ; 

Regimentos de Artilhari a Motor izados ; 
- Regimentos de Obuzes. 

b) Artilharia das Divisões de Cavalaria : 
Regimentos de Artilharia de D . C. 

c) Artilharia Pesada de Campanha : 
Regimentos de Artilharia _Pesada ; 
Regimentos de Artilharia Longa ; 

- Regimentos de Artilharia Pesada Longa. 

d) Unidades e Formações de Defesa Ativa Anti-Aérea (Regimentos 
e Grupos de Artilharia Anti-Aérea etc.) . 

e) Unidades e Formações de Defesa da Costa (Grupos e Baterias 
fixas e móveis). 

1) Formações do Serviço de Informações de Artilharia . 
g) Formações de Aerostação de Observação. 
h) Formações-escolas. 
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§ 5o. Constituem a tropa de Engenharia : 

- Batalhões de Engenharia ; 
- Batalhões rodoviários ; 
_:_ Batalhões ferroviários ; 

Batalhões de pontoneiros; 
Batalhões e Companhias de transmissões ; 
Formações-escolas ; 

TíTULO V 

OS SERVIÇOS 

CAPíTULO lU 

Generalidades 

19. Os Serviços se destinam a atender às necessidades do Co­
mando e da Tropa, assegurando os aprovisionamentos e evacuaçpes de 
toda natureza, assim como a manutenção do pessoal, dos animais e d o 
material. 

Os Serviços assumem, portanto, em princ1p10, um duplo aspecto : 
de reunião e de repartição do;; recursos. Para desempenhá-los, dispõem 
de orgãos que executam duas ordens de operações : 

-primeira: 
-segunda: 

aquiSições, fabricações e recuperações ; 
dotações, distribuições e substituições . 

Podem, ainda, acompanhar e verificar as fabricações dos materiais 
que lhes são destinados; autorizar certas despesas; ex.ercer, em rela~ão 
às Armas e aos outros Serviços, funções consultivas e de coordenação . 

Art. 20. Os diretores e chefes de Serviços agem por ordem do Co­
mando ; a execução, porem, é da sua exclusiva competência e responsa­
bilidade. Para isso, devem apresentar ao Comando suas propostas, tendo 
em vista a boa execução das ordens, e regulam o funcionamento dos res­
pectivos Serviços, segundo as instruções dadas pelo escalão técnico 
superior. 

Art. 21. Os Serviços dispõem do pessoal citado no art. 9° . Os 
oficiais pertencem aos quadros ali definidos ; as praças .entram na com­
posição das formações ou contingentes próprios a cada Serviço . 

CAPíTULO IV 

Organização dos Se~çm; 

. Art. 22. A organização dos Serviços compreende, em princípio, 
orgãos: 

- de direção ; 
- de execuçãO ; 
- de preparação 
- especiais . 

do pess~al; 

§ 1 o. Os orgãos de direção exercem 
buições de orgão de inspeção geral. ' 

concomitantemente, as atl'i-
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§ 2° . Os orgãos de direção e de execução podem ser gerais, regio­
.nais ou especiais. Os de direção geral podem abranger mais de um 
Serviço como dispõe a Lei de Organização do Ministério da Guerra. Os 
de execução regional podem atender a mais de urna Região Militar ; neste 
caso dependem da direção regional onde têm sede. 

Art. 23. A organização pormenorizada dos Serviços consta ·dos re­
gulamentos respectivos respeitadas as disposições da presente Lei . 

Parágrafo único. O número e a localização dos orgãos de execução 
dos Serviços são fixados em decreto especial. 

CAPíTULO V _ 

Serviço de Material Bélico 

Art . 24. O Serviço de Material Bélico incumbe-se do que concernf! : 

ao arma;mento· ; 
às munições e pólvoras, aos explosivos e artifícios; 
ao material contra gases de combate ; 
ao material topográfico e de observação. 

Art. 25. Sua organização _c;ompreende : 

1 - Orgãos de direção gera:t : 

Diretoria do Material Bélico: 

- Diretor - General de Brigada ; 
Gabinete; 
Divisões ; 
Serviço de Engenharia ; 
Orgãos especiais. 

2 Orgãos de execução geral: 

Arsenais ; 
Fábricas. 

3 - Orgãos de direção e execução regionais : 

Serviços de Material Bélico Regionais . 

4 - qrgãos de ' direção e execução especiais : 

' . 

Serviço de Material Bélico dp. Artilharia da Costa Regional, etc. 

5 - Orgãos de preparação do pessoal : 

Escola Técnica do Exército ; 
Formações de artífices. 

CAPíTULO VI 

Serviço de Engenharia 

Art . 26 . O Serviço de Engenharia incumbe-se do que concerneo : 

ao material. de sapa e de destruição ; 
- ao material de transposição de cursos dágua. 
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Cabem-lhe, ainda, os encargos relativos : 
' ao patrimônio do Ministério da Guerra ; 
- às obras militares ; 
_ à fiscalização técnica e, eventualmente, à construção de estradas 

de ferro e de rodagem. 

Art. 27. Sua organização compreende : 

1 - Orgão de direção geral : 
Diretoria de Engenharia : 
- Diretor - General de Brigada ; 
-Gabinete; 
-Divisões; 
- Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de execução geral :• 
Fábricas. 

3 Orgãos de direção e execução regionais : 
Serviços de Engenharia Regionais . 

4 Orgãos de direção e execução especiais : 
Serviço de Engenharia da Artilharia da Costa Regional, da 
Diretoria do Material Bélico, etc . 

5 Orgãos de preparação do pessoal : 
Escola Técnica do Exército . 

CAPÍTULO VII 

Serviço de Transmissões 

Art. 28 . O Serviço de Transmissões é destinado a superintender 
todas as atividades das transmissões do Exército . 

.Ar.t . 29 . Sua organização compreende : 

1 - Orgão de direção geral : 
Diretoria de Transmissões : 

Diretor - Coronel da arma de engenharia ; 
-Gabinete; 
- Secções ; 
- Orgãos especiais . 

2 Orgãos de execução geral : 
Fábricas. 

3 Orgãos de diTeção e execução region ais : 
Serviços de Transmissões Regionais. 

4 - Orgãos de preparação do pessoal : 

Escola de Transmissões , Centros de Instrução d.e Transmissões 
e Cu:rsos de Transmissões R egionais . 
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CAPíTULO VIII 

Serviço de Moto-Mecanização 

Art. 30. O Serviço de Moto-Mecanização incumbe-se do que con-
cerne : 

- aos veículos automóveis de t oda espécie ; 
- aos carburantes e ingredientes. 
Cabe-lhe, ainda, colaborar nos assuntos que interessam à motorização 

e à mecanização no Exército. 

Art. 31. Sua organização compr eende: 

1 - Orgão de direção geral : 

Diretoria de Moto-Mecanização ; 

Diretor - General de Brigada ; 
Gabinete ; 
Divisões; 
Orgãos especiais . 

2 - Orgãos de direção e de ex ecução regionais : 

Serviços de Moto-Mecanização Regionais. 
o 

3 Orgãos de preparação do pessoal : 

E::jcola Técnica do Exército; 
Escola de Moto-Mecanização ; 
Formações de ' artifices ; 
Centros de Instrução de Motoristas. 

CAPÍTULO IX 

Serviço de Transportes 

Art. 32. O Serviço de Transpor tes incumbe-se do que concerne : 

- às viaturas não automóveis comuns às Armas e aos Serviços ; 
- ao arreiamento em geral. 
Cabe-lhe, ainda, a coordenaÇão dos transpor tes de toda natureza. 

A r t. 33. Sua organização compreende : 

1 - Orgão de direção geral : 

Dir etoria de Transportes : 
Diretor - Coronel ; 

-Gabinete ; 
-Secções ; 
- Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de execução geral : 

Fábrica de V iaturas ; 
Oficinas de arreiamento. 
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3 - Orgãos de direção e execução regionais : 

Serviços de Transporte Regionais. 

4 - Orgãos de preparação do pessoal : 

Escola Técnica do Exército ; 
Formações de artífices. · 

CAPíTULO X 

Serviço de Remonta e Veterinária 

-Art. 34 . O Serviço de Remonta e Veterinária incumbe-se do que 
concerne : 

- ao fornecimento e à conservação dos efetivos em animais de sela, 
tração e carga ; 

- ao material de veterinária ; 
- ao material de ferradoria . 

Art. 35. Sua org_anização compreende : 

1 Orgão àe direção geral : 

Diretoria de Remonta e Veterinária : 
Diretor - General de Brigada ou Coronel de Cavalaria ; 

- Gabinete ; 
- Divisões; 
- Orgãos especiais . 

2 Orgãos de execução geral : 

Coudelarias, Postos de Monta, Depósitos de Remonta ; 
Serviços de Veterinária de Guarnição. 

3 Orgãos de direção e execução regionais : 
Serviços de Veterinária Regionais. 

4 Orgãos de preparação do pessoal de Veterinária : 
Escola Veterinária do Exército. 

CAPíTULO XI 

Serviço de Intendência 

Art. 36. O ServiÇo de Intendência incumbe-se do que concerne : 

- à contabilidade e ao movimento f inanceiro (ou de fundos) ; 
- à subsistência ; 
- ao material de intendência. 

Art . 37 . Sua organização compreende : 

1 - Orgão de direção geral - Diretoria de Intend ê ncia . 
Diretor - General intendente. 
-Gabinete ; 
-Secções; 
- Orgãos especiais . 
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2 - Orgã os de direção especializada, subordinados diretamente ao 
Diretor de Intendência do Exército : 

a) Subdiretoria de Fundos do Exército ; 
b) Subdireteria de Subsistência do Exército ; 
c) SubdiTetoria de Material d e Intendência do Exército. 

3 - Orgã os de d i r eçã o regionais e especiais : 

a) Serviços de Intendência R egionais ; 
b) Serviços de Intendência de orgãos d a. Alta Administração do 

Exér cito, Diretoria do Material Bélico e outros. 

4 - Orgãos de execução geral' e regionais : 

a) Estabelecimentos de Fundos ; 
b) Estabelecimentos de Subsistência ; 
c) Estabelecimentos de Material de Intendência; 
d) Serviço Especial de Transporte. 

5 - Orgãos de execução local - Formações de Intendência d a s 
· Unidades Ad ministrativas ; . 

6 - Orgãos de preparação do pessoal de Intendência : 

a) Escola d e Intendência do Exército; 
b ) Tropa de Intendência (companhias e contingent es ). 

CAPíTULO XII 

Serviço de Saude 

Art. 38 . O Ser viço de Saude incumbe-se do que concerne: 

- à conservação dos efetivos ; 
- - ao mat er ial sanitário. 

Art . 39 . Subdivide-se -em: 

Serviço médico ; 
- Serviço farmf! Cê utico ; 
- Ser viço odontológico. 

Art. 40 . Sua organização compreende : 

1 - Orgã o de direção geral : 
' Diretoria de Saude: 

Diretor - General m édico ; 
Gabinete.; 
Secçõe ; 
Orgãos especiais . 

2 - Orgãos d e direçã o e execução regionais : 

Serviços de Saude Regionais ; 
Serviços de Saude da Artilharia da Costa ; 
Hospitais Militares Regionais ; 
Depósitos de Material Sanitário . 
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3 - Orgãos de execução geral : 

Hospital Central do Exército e Anexos; 
Hospitais de Guarnição; 
Serviços de Saude de Guarnição ; 
Laboratório Químico Militar. 

4 - Orgãos de execução local : 
Serviços de Saude das Unidades Administrativas. 

5-

6-

Orgãos de preparação do pessoal : 
I 

Escola de Saude do Exército ; 
Formações de Saude Regionais. 

Orgãos especiais : 

Ins~ituto Militar de Biologia; 
Sanatórios ; 
Depósitos de Convalescentes. 

CAPíTULO XIII 

Serviço de Recrutamento 

• 

Art. 41. O Serviço de Recrutamento incumbe-se do que concerne : 

ao recenseamento ; 
à conscrição ; 
à identificação ; 
à seleção; 
à incorporação ; 

- ao licenciamento ; 
- à direção dos reservistas. 

Cabem-lhe ainda funções de colaboração no que diz respeito à pre­
paração e execução da mobilização, bem assim indicações relativas às ne­
cessidades em graduados, especialistas e artífices, de conformidade com 
os resultados do recenseamento e da seleção. 

Art. 42. Sua organização compreendi : 

1 .- Orgão de direção geral : 

Diretoria de Recrutamento : 
Diretor - Coronel do quadro de estado-maior d& a t iva ou 
da reserva; 
Gabinete ; 
Secções; 
Orgãos especiais . 

2 - Orgãos de dir~ção e execução regionais : 
Serviços de Recrutamento Regionais. 

3 Orgãos de execução local : 

Delegacias do Serviço de Recrutamento . 

Art. 43. A Lei e o Regulamento do Serviço Militar estabelecem a 
organização do Serviço. 
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CAPÍTULO X IV 

Serviço Geográfico e Histórico 

Art. 44 . _ O Serviço Ge ográfico e H istórico incumbe- se do q ue con­
cerne à e laboração, est u do e interp retação dos documentos cartográ­
ficos e h istóricos. 

Cabem - lhe, ainda, o recon h ecimento e descrição dos limites ent r e 
os Estados, D istrito Federal e Territórios, bem como, mediante entendi­
mento, a superintendência técnica sobre as organizações civís de leva n­
tamento t opográfico. 

Art . 45 . S ua organização com p reende : · 

1 - Orgãos de direção e execu ção ger a l : 

- D iretor - General de b rig ada ; 
- Gabinete; 
- G abinetes técnicos ; 
- O rgão s especiais. 

2 - Orgãos de execução ger ais : 

Divisões de Levantam ento . 

3 - Orgãos de execu ção region ais : 

Secções T opográficas Region ais. 

4 - Orgão de preparação do pessoal : 

Escola Técnica d o Exército . 

T íTULO VI 

DISPOSI ÇõES D I VERSAS 

CAP í TULO XV 

Disposiçõ es p articulares a diversos orgãos e a diversas funçõ es 

J 

Art. 46. Os d iversos estabelecimen tos, -fepartições e orgãos d e ins­
truçã o do Exército são organ izad os segundo a s disposições da presente 
Lei e das L eis de organização geral do Minis tério da Guerra, de organi­
zação geral do E xérci to , d o Ensino M ilitar e do Serviço Militar. 

Parágra fo único. Os quadros- e efetivos desses orgãos constam 
dos respectivos regulamentos., Tespeit ados os limites fixados n a s dotações 
orçamentárias. 

Art. 47 . Os Quartéis-Ge nerais que n ã o dispuzerem de elemen tos 
d os Serviços terão suas necessid ad es atendidas p elo cor po de tropa es­
tacionado na localidade ou na q ue lhe ficar mais próxima . 

Art . 48 . O númer o de ad id os m ilitares à s r epresentações d iplom á ­
ticas no estrangeirG será f ixado por decreto, com d iscr iminação dos cré- ' 
ditos necessários. 

... 
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P arágrafo único. O número de oficiais a ~er~m env iados ao estran­
geiro, em comissão de qualquer natureza, sera flxa~o anuaJ.n;er:te p elo 
Governo, mediante p r oposta do Chefe do Estado-Ma~o~ d:o. Exercito. O s 
eréd itos necessários c.Qnstarão do Or çamento do Mllllsten o da Guerra . 

Art . 49 . A movimentação dos oficiais generais e dos oficiais_ supe­
riores das Armas é feita p or decreto ; a dos oficiais do Quadro de Estado­
Maior p elo Chefe do E stado-Maior do Exército; as n omeações ou desig - · 
nações d e ofic iais para funções que impliquem em chefia ou direção são 
feitas por decreto ; as transferências e classificações d e _capitães e subal­
ternos são feitas pelas D iretorias das Armas e de SerVIços com quadros 
próprios, em n ome do Ministro. 
· § 1 ". Os oficiais são classificados na Tropa ou nos S erviços ou 

para eles transferidos, cabendo ao respectivo comandante ou chefe d ar- lhes 
função correspondente ao posto, conforme as deter minações regula­
mentares. Em princípio, as substituições de f unção no interior dos corpos 
de Tropa se fazem n o fim de cada ano de instru ção. 

§ 2". Nenhum oficial poderá ser mantido em cargos de a judante, 
secretário e chefe de Secção M obilizad ora e de a judante de ordens por 
mais de dois anos . 

Art. 50 . Os oficia is aptos para o Serviço de Estado- M aior, mesmo 
qu ando n ão p erten çam ao respect iv o Quadro, dependem do Chefe do 
Estado-Maior do Exércit o, no que interesse à sua instrução. Ouvido o M i­
nistro da Guerra, poderão esses oficiais ser conv ocados para estagiar , du­
rante um período anual n ão excedente de 30 dias, em estado-maior sediad o 
na Região Militar em que ser virem , e ainda r eceb er miss~s especiais do 
chefe do Estado- Maior do E xército , cumulativamente ou não com su as 
funções normais, desde que não impliquem e m afastamento d a guarnição 
por mais de 15 dias. 

Art . 51. O Presidente da República, o Ministro da Guerra, os Ge­
nerais de D ivisão, Chefe do Estado- Maior do E xér cito, I nspetores de 
Grupos d e R egiões e Comandantes de Regiões M ilitares, dispor ão, cada 
um, de dois oficiais ajudantes d e ordens. Os demais generais d a ativa, 
em serviço ou em comissões de car ater essencialment e militar ; os ge­
nerais chefes de missões estrangeiras, o general chefe do Gabinete Militar 
da P residência da República, disporão, cada um, de um oficial ajudante 
de or d ens. 

O coronel que estiver no ex ercício de funções de comando r elat iv as 
ao• posto de general disporá de um a djunto, ao invés de ajud ante de 
or dens. 

P arágrafo único. Os generais da ativa quando d ispensados da função 
q u e exercerem e enquanto aguardarem nova comissão conservarão seus 
ajudan tes de ordens. ' 

Art. 52 . N as unidades de toda s as armas onde existire m sub­
unidades- quadros, dever-se-~, findo cada ano de instrução, proceder ao 
revezam en to entre as sub-unidades, de m aneira que todas passem perio"' 
dicamente por aquela categoria. ·· 

. § 1° . Essas sub- unidades p articipam dos ex ercícios d e conjunto das 
unidades a que pertencem ; seus oficiais e praças concorrem como os 
demais p~ra a instrução do corpo. Podem ser empregados na formação 
de reserVIStas de 2a. Categor ia, de graduados e especialistas da r eserv a. 

. _ § 2°. As s~b-unidades-quadros devem achar- se semp re em c.on­
dlçoes de poder mcorporar os efetivos que lhes correspondem. 

- ' 
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CAPÍTULO XVI 

Disposições gerais 

Art. 53 . A organização prevista na presente Lei deverá ser reali­
zada de acordo com a ordem de urgência estabelecida em decreto especial 
e os recursos orçamentários. 

Art. 54. Os aumentos nos quadros de oficiais, porventura neces­
sários em ·face das disposições da presente Lei, serão abatidos das quotas 
proporcionais correspondentes . aos quadros A e QA os quais ficarão 
automaticament e extintos, uma vez realizada, totálmente, a organização 
prevista na presente Lei. 

Parágrafo único. Os cargos que poüem ser exercidos por· General 
de Divisão ou de Brigada e por General de Brigada ou Coronel, se re­
ferem unicament e ao tempo de paz e até completar definitivamente a 
organização do Exército. r 

CAPíTULO XVII 

Disposições finai.s 

· Art. 55. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ein contrário. · 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122" da Independência e 55" da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
(,"Diário Oficial" de 16-IV-'943.) 

NOTA - O d ecr e to -le i n . 5 5 6, de 12-VII-938, está publicado no "Boletim do 
E xérc ito n. 16, de 2 0- V II-938, pág. n . 708 . 

MARIO JOSÉ PINTO GUEDES, 
General de Brigada, 

Secretário Geral do Mi.nistério da Guerra . 
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